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EDITAL Nº R14/P0066-A DE 1º e 2º LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E 
INTIMAÇÃO DAS DATAS DOS LEILÕES – ONLINE E PRESENCIAL - Local do Leilão - 
Travessa Comandante Salgado, 75 – Fundação – São Caetano do Sul – SP e online 
no site www.hisaleiloes.com.br. TATIANA HISA SATO, Leiloeira Oficial – mat. 

Jucesp nº 817, autorizada por VILLE-PAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA – CNPJ 
03.817.282/0001-02 E FLECHE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ 
09.074.306/0001-67, venderá em 1º e 2º Público Leilão Extrajudicial – art.26, 27 e § da Lei Fed. Nº 
9.514/97 e suas alterações, o IMÓVEL: Um terreno constituído pelo Lote 14 da Quadra “R”, do 
loteamento denominado “Páteo do Colégio”, situado em Itatiba/SP, com área de 480m². Matrícula 
nº 52.900 – Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de Itatiba/SP. 1º LEILÃO: 19/08/2022 ás 
15:30 - VALOR: R$ 396.243,61. 2º LEILÃO: 22/08/2022 ás 15:30 - VALOR: R$ 634.378,65. 
Encargos do arrematante: pagamento à vista do valor do arremate e 5% de comissão da leiloeira; 
emissão de matrícula, certidões (inclusive das Credoras) para lavratura e registro da escritura; ITBI 
e despesas com escritura/registro; despesas a partir da data da arrematação; desocupação do 
imóvel. Venda ad corpus. Consolidação da Propriedade em 19/07/2022. Os Fiduciantes - 
EDVALDO MARTINS CPF 156.291.218-63 E MARIA DE JESUS SANTANA MARTINS CPF 
241.624.344-68 – comunicado das datas dos leilões, também pelo presente edital, para o exercício 
da preferência. Os interessados deverão tomar conhecimento do Edital completo, disponível no 
portal da Hisa Leilões - www.hisaleiloes.com.br | (11)94886-0334.

EDITAL Nº 1908/P0050-A DE 1º e 2º LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E 
INTIMAÇÃO DAS DATAS DOS LEILÕES – ONLINE E PRESENCIAL - Local do Leilão - 
Travessa Comandante Salgado, 75 – Fundação – São Caetano do Sul – SP e online 
no site www.hisaleiloes.com.br. TATIANA HISA SATO, Leiloeira Oficial – mat. 

Jucesp nº 817, autorizada por COMERCIAL E IMOBILIÁRIA FIO DE OURO LTDA – CNPJ 
04.328.189/0001-05 E FLECHE PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA – Em recuperação 
judicial -  CNPJ 09.074.306/0001-67, venderá em 1º e 2º Público Leilão Extrajudicial – art.26, 27 
e § da Lei Fed. Nº 9.514/97 e suas alterações, o IMÓVEL: Lote de terreno sob nº “08”, da quadra “19”, 
do loteamento denominado “Residencial Portal Bordon II”, em Sumaré-SP, com a área total de 
390,03m². Matrícula nº 116.448 – Registro de Imóveis de Sumaré/SP. 1º LEILÃO 19/08/2022 ás 
10:00 - VALOR: R$ 422.168,44. 2º LEILÃO 22/08/2022 ás 10:00 - VALOR: R$ 756.642,12. 
Encargos do arrematante: pagamento à vista do valor do arremate e 5% de comissão da leiloeira; 
emissão de matrícula, certidões (inclusive das Credoras) para lavratura e registro da escritura; ITBI 
e despesas com escritura/registro; despesas a partir da data da arrematação; desocupação do 
imóvel. Venda ad corpus. Consolidação da Propriedade em 19/07/2022. O Fiduciante - VERÔNICA 
MARIA PEREIRA CPF 351.790.168-78 – comunicados das datas dos leilões, também pelo presente 
edital, para o exercício da preferência. Os interessados deverão tomar conhecimento do Edital 
completo, disponível no portal da Hisa Leilões - www.hisaleiloes.com.br | (11)94886-0334.

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL | Comitente vendedor: KBM 
ELETRÔNICOS. O leilão será realizado 10 de agosto de 2022, às 10:00, no site 
www.hisaleiloes.com.br. Leiloeira Oficial: Tatiana Hisa Sato – Jucesp 817.
EDITAL COMPLETO E CONDIÇOES DE VENDA E PARTICIPAÇÃO DESTE LEILÃO 

ESTÃO DISPONÍVEIS EM NOSSO SITE WWW.HISALEILOES.COM.BR.

EDITAL DE LEILÃO DE IMÓVEL | Comitente vendedor: Tetrabase Engenharia e 
Construções Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 07.534.937-0001-96. O leilão será 
realizado dia 12 de agosto de 2022, às 11:00 horas conforme o horário de 

Brasília, no site www.satoleiloes.com.br. Leiloeira Oficial: Tatiana Hisa Sato – Jucesp817. EDITAL 
COMPLETO E CONDIÇOES DE VENDA E  PARTICIPAÇÃO DESTE LEILÃO ESTÃO DISPONÍVEIS EM 
NOSSO SITE WWW.HISALEILOES.COM.BR.

Leilões Judiciais

Tel. 11-3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br
Fotos, edital e matrícula no site do leiloeiro. Cadastre-se para dar lance pela internet.

3ª VC de PRAIA GRANDE/SP Proc. nº 0018229-57.2008.8.26.0477/02 EXEQUENTE: COND. ED. GUSTAVO MIYAZI (CNPJ 
04.002.532/0001-19) EXECUTADO: SÉRGIO LUIZ MACHADO DOS SANTOS (CPF 050.670.268-55) INTERESSADOS: 
CARLOS EVANDRO FERRATO (CPF 045.761.648-21); MARIA APARECIDA DE CAMPO BUENO FERRATO (CPF 028.558.418-
95); CARLOS EVANDRO FERRATO (CPF 045.761.648-21); PREFEITURA PRAIA GRANDE. Leilão Único: 26/09/22 a 24/11/22 
- 10h00 Avaliação: R$ 333.654,11* / Lance Mínimo: R$ 166.827,06* *Os valores serão atualizados à época da alienação. 
APTO 53 - ED. GUSTAVO MIYAZI - AV. MARECHAL MAURÍCIO JOSÉ CARDOSO, Nº 125, PRAIA GRANDE/SP. MATRÍCULA 
80.373 - CRI DE PRAIA GRANDE/SP. CONSTA ÔNUS. Leia o Edital Completo no site da leiloeira (Art. 887, § 2o , CPC). Cadastre-
se antecipadamente para participar do leilão online. Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Centro Empresarial Santa Teresa, Mooca, São 
Paulo/SP. Ana Claudia Campos Frazão – leiloeira oficial – JUCESP 836. Tel. 11-3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br

Leilões Judiciais

Tel. 11-3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br
Fotos, edital e matrícula no site do leiloeiro. Cadastre-se para dar lance pela internet.

3ª VC de PRAIA GRANDE/SP Proc. nº 0020460-23.2009.8.26.0477/01 EXEQUENTE: COND. ED. CJ. MARES DO SUL (CNPJ 
64.043.102/0001-77) EXECUTADO: NEIDE SPAJARES STRAFACE (CPF 117.156.298-50), ANDREA CRISTINA SPAJARES 
STRAFACE (CNPJ 115.894.488-80), ANDERSON SPAJARES STRAFACE (CPF 275.127.458-77) INTERESSADOS: 
FLORINDA DE JESUS NEVES BORGHESAN (CPF 136.057.008-02), GERSON BORGHESAN (CPF 024.290.638-91), 
PREFEITURA PRAIA GRANDE. Encerramento 1º Leilão: 30/09/22 - 11h00 - Lance Mínimo: R$ 147.215,67* Encerramento 
2º Leilão: 28/10/22 - 11h00 - Lance Mínimo: R$ 88.329,40* *Os valores serão atualizados à época da alienação. APTO 201 - 
ED. SAMOA - AV. PRESD. CASTELO BRANCO Nº 5.556, PRAIA GRANDE/SP. MATRÍCULA 5.140 - CRI DE PRAIA 
GRANDE/SP. CONSTA ÔNUS. Leia o Edital Completo no site da leiloeira (Art. 887, § 2o, CPC). Cadastre-se antecipadamente 
para participar do leilão online. Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Centro Empresarial Santa Teresa, Mooca, São Paulo/SP. Ana 
Claudia Campos Frazão - leiloeira oficial - JUCESP 836. Tel. 11-3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br

Leilões Judiciais

Tel. 11-3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br
Fotos, edital e matrícula no site do leiloeiro. Cadastre-se para dar lance pela internet.

3ª VC de PRAIA GRANDE/SP Proc. nº 1005578-19.2021.8.26.0477 EXEQUENTE: ED. RESD. PRAIAS DO 
ITAIPÚ (CNPJ 60.017.993/0001-36) EXECUTADO: ANDREA RISTOW (CPF 134.124.618-30), herdeira dos 
ESPÓLIOS DECARLOS ALFREDO RISTOW e LUCILENI PERILLO RISTOW INTERESSADOS: 
PREFEITURA PRAIA GRANDE/SP, JUÍZO DA 19ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO/SP Leilão Único: 
22/08/22 a 20/10/22 - 10h00 Avaliação: R$ 209.079,04* / Lance Mínimo: R$ 104.539,52* *Os valores serão 
atualizados à época da alienação. APTO 74, ED. RESD. PRAIAS DO ITAIPÚ - AV. RIO BRANCO, Nº 227, 
PRAIA GRANDE/SP. MATRÍCULA 59.893 - CRI DE PRAIA GRANDE/SP. CONSTA ÔNUS. Leia o Edital 
Completo no site da leiloeira (Art. 887, § 2o , CPC). Cadastre-se antecipadamente para participar do leilão 
online. Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Centro Empresarial Santa Teresa, Mooca, São Paulo/SP. Ana Claudia 
Campos Frazão – leiloeira oficial – JUCESP 836. Tel. 11-3550-4 066 – www.FrazaoLeiloes.com.br

Leilões Judiciais

Tel. 11-3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br
Fotos, edital e matrícula no site do leiloeiro. Cadastre-se para dar lance pela internet.

EDITAL RESUMO DE LEILÃO JUDICIAL - Somente Online
03ª VC de PRAIA GRANDE/SP Proc. nº 1005822-84.2017.8.26.0477 EXEQUENTE: COND. ED. ILHA DE SANTORINI (CNPJ 
19.165.607/0001-50) EXECUTADA: TAINA DE MATOS SILVA (CPF 372.829.748-88) INTERESSADOS: JOÃO DE LORENZO 
JÚNIOR (CPF 194.898.548-91), MARIA LÚCIA PENHA IPPOLITO DE LORENZO (CPF 308.343.948-20), REGINA MARIA DE 
LORENZO STRENGER ( CPF 194.898.628-00), RICARDO DE LORENZO ( CPF 194.898.708-20), ANNA PAOLA ZONARI DE 
LORENZO (CPF 089.382.428-38), RAFAEL DE LORENZO ( CPF 307.966.798-00;) MARISA BARRETTO DE LORENZO ( CPF 
994.246.738- 68); ERG – EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA(CNPJ 65.435.927/0001-08), PREFEITURA DE PRAIA 
GRANDE. Leilão Único: 19/09/22 a 17/11/22 - 10h30Avaliação: R$ 302.182,89* / Lance Mínimo: R$ 151.091,45* *Os 
valores serão atualizados à época da alienação. DIREITOS SOBRE APTO 36 – ED. ILHA DE SANTORINI, INTEGRANTE 
DO CJ. RESD. ILHAS GREGRAS - R. XIXOVÁ, Nº 246, PRAIA GRANDE/SP. MATRÍCULA 25.539 (MATRÍCULA MÃE) - CRI 
DE PRAIA GRANDE/SP. CONSTA ÔNUS. Leia o Edital Completo no site da leiloeira (Art. 887, § 2o , CPC).Cadastre-se 
antecipadamente para participar do leilão online. Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Centro Empresarial Santa Teresa, Mooca, São 
Paulo/SP. Ana Claudia Campos Frazão – leiloeira oficial – JUCESP 836. Tel. 11-3550-4066 – www.FrazaoLeiloes.com.br

 11 3422-5998 -      11 97616-1618 -      contato@leiloei.com

www.LEILOEI.com | www.LEILOEI.com.br  

EDITAL RESUMO DE LEILÃO JUDICIAL

EDITAL DE 1ª E 2ª PRAÇA, CONHECIMENTO DE INTERESSADOS e INTIMAÇÃO das executadas MARIA INES 
ARCHANGELO DE OLIVEIRA (CPF/MF 602.914.948-20), JACY GRECCO ARCHANGELO (CPF/MF 127.508.758-20), e 
seus respectivos cônjuges, se casadas forem; dos coproprietários SUELI FILOMENA GRECCO ARCHANGELO DE 
OLIVEIRA (CPF/MF 594.569.526-53), REGINALDO DE OLIVEIRA (CPF/MF 822.774.518-00), JULIANA ARCHANGELO 
DE OLIVEIRA (CPF/MF 284.621.128-54), EDUARDO ARCHANGELO DE OLIVEIRA (CPF/MF 224.361.068-00), e seus 
respectivos cônjuges, se casados forem; dos terceiros interessados JOSÉ ROBERTO FRANCISCO PEREIRA (CPF/MF 
024.152.088-68), IARA FOZONI PEREIRA (CPF/MF 137.437.798-89), e seus cônjuges, se casados forem; e demais 
interessados; e demais interessados , expedido nos autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL  – (Processo nº 
0004002-65.2000.8.26.0114) em trâmite na 5ª Vara Cível da Comarca de Campinas(SP), requerida por ALDO LUIZ 
PESSAGNO. Nos termos do Art. 881, § 1º e ss. do CPC, FAZ SABER que levará a leilão o(s) bem(ns) abaixo descrito(s), 
através do portal de leilões on-line da www.leiloei.com , em condições que segue: O 1º LEILÃO em 22/08/2022, às 14h00 e 
término no dia 25/08/2022 , às 14h00, e não havendo licitante seguirá, sem interrupção, o 2º LEILÃO até o dia 15/09/2022 , 
às 14h00 (horários de Brasília/DF). DO BEM – DO BEM – UMA CASA DE MORADA situada com frente para a Rua Ananias 
Barbosa, nº 104, nesta cidade, circunscrição e Comarca de São José do Rio Pardo, contendo vários cômodos internos e 
dependências no quintal, com seu respectivo terreno, identificado com a letra “X”, formado pela anexação de outros dois, 
sendo um sem qualquer característica especial e, o outro identificado com a letra “B”, formado por parte de um outro sem 
qualquer característica especial, localizado dentro do seguinte perímetro e confrontações: “tem início na confrontação com 
Yolanda Grecco. Daí, à direita, na distância de 10,90m, confrontando com a Rua Ananias Barbosa; daí, ainda novamente à 
direita, na distância de 21,43m, confrontando com João Ribeiro Nogueira Sobrinho; daí, ainda ``a direita, na distância de 
6,10m, confrontando com Judith Nery; daí, novamente à direita, na distância de 8,35m; daí, à esquerda, na distância de 
4,8m, confrontando, até aqui, com Felipe Grecco; daí, ainda à direita, na distância de 13,08m, confrontando com Yolanda 
Grecco, ponto inicial deste perímetro, onde encontra a Rua Ananias Barbosa. Cadastro Municipal nº 473. Matrícula nº 
24.679 do C.R.I. de São José do Rio Pardo/SP. DAS BENFEITORIAS – Consta do Laudo de Avaliação, às fls. 449-459 dos 
autos, que o referido imóvel foi modificado, de forma que atualmente encontram-se edificados 03 (três) 
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS , mais bem descrito e caracterizado no respectivo laudo. Eventuais regularizações 
junto ao C.R.I competente correrão por conta do arrematante. AVALIAÇÃO – R$ 637.969,75 (junho/2022).  DOS ÔNUS – 
Consta da referida matrícula imobiliária, conforme Av.06 (01/04/2015) a PENHORA EXEQUENDA sobre o imóvel. 
RECURSO – Não constam nos autos recurso ou causa pendente de julgamento. DOS DÉBITOS – Conforme pesquisa 
realizada junto a Prefeitura de São José do Rio Pardo/SP, em 26/05/2022, não constam débitos tributários sobre o imóvel. 
Nos termos da r. Decisão de fls. 467- 468, todas as dívidas que recaem sobre o bem ficarão sub-rogados no valor da 
arrematação , nos termos do § 1º do art. 908 do CPC e do art. 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. DÉBITO 
EXEQUENDO – R$ 1.676.381,91  (abril/2022). *Todos os débitos serão atualizados até a data da alienação. DO 
PAGAMENTO – Deverá ser efetuado em 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento do leilão, por meio de guia de 
depósito judicial em favor do Juízo. O arrematante poderá, ainda, efetuar o pagamento do preço ofertado através de entrada 
de 30% (trinta por cento) no ato e o restante em até 15 (quinze) dias, independente de garantias e através de guia de depósito 
judicial em favor do Juízo competente. DO PARCELAMENTO – Eventuais pedidos de parcelamento deverão ser 
submetidos ao Juízo para aprovação e estabelecimento de garantias. COMISSÃO LEILOEIRO 5% do preço de arrematação 
do bem. DEPRECIAÇÃO EM 2º LEILÃO não serão aceitos lances inferiores a 81,25% (oitenta e um vírgula vinte e cinco por 
cento) do valor atualizado da avaliação. DA RESERVA AOS COPROPRIETÁRIOS  – O bem imóvel será levado a alienação 
em sua integralidade, reservando-se a quota parte do(s) coproprietário(s) alheio(s) à execução sobre o produto da 
arrematação, os quais poderão exercer o direito de preferência nos termos dos §§ 1º e 2º, do art. 843, do CPC. CONDIÇÕES 
DE VENDA E INFORMAÇÃO – Edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, comissão do leiloeiro, obrigações 
do arrematante, transferência do bem e demais condições no site www.leiloei.com . A publicação deste edital supre 
eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos patronos, nos termos do § único, do art. 889, do CPC. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital em 
resumo que será publicado e afixado na forma da Lei. Campinas, 24 de junho de 2022. RENATA MANZINI Juíza de Direito

www.LEILOEI.com | www.LEILOEI.com.br

LEILÃO SOMENTE ON-LINE
UNIDADE DETRAN CASA BRANCA /SP

SERÃO LEILOADOS CARROS e MOTOS COM E SEM DIREITO A DOCUMENTO ; 
DATA: ABERTURA 02/08/2022 AS 14 H - ENCERRAMENTO 09/08/2022 AS 14 H COM DIREITO A DOCUMENTO - CDD; 

ABERTURA 02/08/2022 AS 14:30 H - ENCERRAMENTO 09/08/2022 AS 14:30 H FIM DE VIDA ÚTIL - FVU; 
LOCAL: www.moralesleiloes.com.br 

VISITAÇÃO: PÁTIO DE RECOLHIMENTO TREVO FERRO VELHO, localizado na RODOVIA SP 340 KM 237,5, no 
município de CASA BRANCA/SP, para inspeção visual dos veículos, poderá ser feita pelos interessados nos dias 

02,03,04,05 e 08/08/2022 das 09 h às 12h e das 13h às 16h e dia 09/08/2022 das 09h às 12h ; Agendar a visitação no 
tel:19-3671-2505. 

LEILOEIRA OFICIAL:  Natacha Borbolla Morales JUCESP 859

Maiores informações e lances pelo site:
www.moralesleiloes.com.br ou pelos fones:

tel: 19-9.8124-7979/19-3855-3233/19-3895-7474

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL ONLINE

www.UONLEILOES.com.br

Fernando Domingues de Oliveira Junior – Leiloeiro Oficial - JUCESP 1124. Vara Única da Comarca de Piquete/SP. Processo: nº 
0000307-58.2006.8.26.0449. Exequente: UNIÃO CDA 8030600575271 AUXIL. Executada: J ARMANDO INDUSTRIAE 
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA. Uma casa e seu respectivo terreno, localizada em Piquete/SP. - 60% do valor de 
avaliação. 1º Leilão: quinta-feira, 06/10/2022, às 15hs00. 2º Leilão: quarta-feira, 26/10/2022, às 15hs00. Lance mínimo na 1º 
Leilão: R$ 154.090,17 e 2º Leilão: R$ 92.454,10 (sujeitos à atualização). Descrição Resumida: Uma casa de morada, sob nº 
175, com frente para a rua Duque de Caxias, na cidade, distrito e município de Piquete, desta comarca de Lorena –SP, melhor 
descrita e caracterizada na matrícula do imóvel. Matrícula 7.020 do CRI de Lorena/SP. Ônus: Sobre o bem possuem ônus 
descritos no edital completo e na matrícula do imóvel. Fica a requerida J ARMANDO INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS 
LTDA, por seu representante legal KATHARINA DRAGAN RACZ; o credor INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 
–INSS; o credor tributário MUNICIPIO DE PIQUETE e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, bem como da 
penhora realizada em data de 10/11/2010. Maiores informações, condições do leilão, descrição completa do imóvel e ônus, 
e edital completo publicado no site do leiloeiro www.uonleiloes.com.bre disponível nos autos do processo.

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL ONLINE

www.UONLEILOES.com.br

Fernando Domingues de Oliveira Junior - Leiloeiro Oficial - JUCESP 1124. 1ª Vara Cível do Foro Regional IX - Vila Prudente da 
Comarca da Capital/SP. Processo: nº 0004637-69.2020.8.26.0009. Exequente: VANDIRA APARECIDA PREVIATO COSTA e 
outros. Executada: ESPOLIO DE VÂNIA VIANA COSTA DE SOUZA e outros. Um prédio localizado no Bairro do Jardim 
Colorado, São Paulo/SP. - 60% do valor de avaliação. 1º Leilão: quinta-feira, 08/09/2022, às 10h00. 2º Leilão: quarta-feira, 
28/09/2022, às 10h00. Lance mínimo na 1º Leilão: R$ 664.277,83 e 2º Leilão: R$ 398.566,69 (sujeitos à atualização). 
Descrição Resumida: Um prédio, situado a Avenida da Barreira Grande nºs 786, 788 e 792, no Bairro do Jardim Colorado, São 
Paulo – SP, melhor descrita e caracterizada na matrícula do imóvel. Matrícula 61.967 do 6º CRI de São Paulo/SP. Contribuinte: 
117.113.0008-9. Ônus: Sobre o bem não possuem ônus vide edital completo e matrícula do imóvel. Ficam os requeridos 
ESPOLIO DE VÂNIA VIANA COSTA DE SOUZA, EMILIO VICTOR DE SOUZA, VITOR COSTA DE SOUZA, VITORIA COSTA 
DE SOUZA; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação 
pessoal, bem como da Penhora. Maiores informações, condições do leilão, descrição completa do imóvel e ônus, e 
edital completo publicado no site do leiloeiro www.uonleiloes.com.br e disponível nos autos do processo.

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL ONLINE

www.UONLEILOES.com.br

Fernando Domingues de Oliveira Junior– Leiloeiro Oficial - JUCESP 1124.9ª Vara Cível da Comarca de 
Santos/SP. Processo: nº 1000085-73.2016.8.26.0562. Exequente: BANCO SAFRA S/A. Executados: 
FATOR TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA. e FABRICIO VARVELLA PASCHOALINI. Um Cavalo, 
localizado em Peruíbe/SP. – 60% do valor de avaliação. 1º Leilão: segunda-feira, 05/09/2022 às 11h00. 2º 
Leilão: segunda-feira, 26/09/2022 às 11h00.Lance mínimo na 1º Leilão: R$ 20.233,30 - Lance mínimo 
na 2º Leilão: R$ 12.139,98 (sujeitos à atualização). Descrição Resumida: O cavalo de nome Maremoto 
Haras Domar CGP 25933, Registro 5419, melhor descritos e caracterizados no edital completo. Ficam  os  
requeridos FATOR  TRANSPORTES  E  LOGISTICA  LTDA., FABRICIO  VARVELLA  PASCHOALINI  e  
demais  interessados  INTIMADOS das designações supra, bem como do arresto realizado em data de 
24/10/2018. Maiores informações, condições do leilão, descrição completa do imóvel e ônus, e edital 
completo publicado no site do leiloeiro www.uonleiloes.com.br e disponível nos autos do processo.

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL ONLINE

www.UONLEILOES.com.br

Fernando Domingues de Oliveira Junior - Leiloeiro Oficial - JUCESP 1124. 2ª Vara Judicial da comarca de Itapeva/SP. 
Processo: nº 1005117-57.2019.8.26.0270. Exequente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO e 
MUNICÍPIO DE ITAPEVA. Executados: LUIZ ANTÔNIO HUSSNE CAVANI e outro. I/CHEV TRACKER LTZ AT; 
2014/2015 em Itapeva/SP. - 60% do valor de avaliação. 1º Leilão: quinta-feira, 26/08/2022 às 11h00. 2º Leilão: 
quarta-feira, 15/09/2022 às 11h00. Lance mínimo na 1º Leilão: R$ 68.000,00 - Lance mínimo na 2º Leilão: R$ 
40.800,00 (sujeitos à atualização). Descrição Resumida: I/CHEV TRACKER LTZ AT; ano/fabricação/modelo: 
2014/2015, melhor descrito e caracterizado no edital completo. Ficam os requeridos LUIZ ANTÔNIO HUSSNE CAVANI, 
LUCIANO OLLER DE OLIVEIRA, e demais interessados INTIMADOS das designações supra, bem como da penhora 
realizada em data de 19/10/2021. Maiores informações, condições do leilão, descrição completa do móvel e ônus, 
e edital completo publicado no site do leiloeiro www.uonleiloes.com.br e disponível nos autos do processo.  

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL ONLINE

www.UONLEILOES.com.br

Fernando Domingues de Oliveira Junior– Leiloeiro Oficial - JUCESP 1124. 2ª Vara Cível do Foro Regional XI – Pinheiros da 
Comarca da Capital/SP. Processo: nº 1021906-25.2020.8.26.0100. Exequente: SUMITOMO CHEMICAL BRASIL 
INDÚSTRIA QUÍMICA S/A. Executados: MUSTANG AGROPECUÁRIA LTDA e outros. Três lotes, localizados em 
Ariquemes/RO. – 60% do valor de avaliação.1º Leilão: quinta-feira, 22/09/2022 às 11h00. 2º Leilão: quinta-feira, 
13/10/2022 às 11h00.a)Lote 07, Quadra 03, Bloco “A-2”, lance mínimo na 1º Leilão: R$ 60.000,00 e 2º Leilão: R$ 
36.000,00 (sujeitos à atualização).b)Lote 09, Quadra 03, Bloco “A-2, lance mínimo na 1º Leilão: R$ 60.000,00 e 2º 
Leilão: R$ 36.000,00 (sujeitos à atualização). Descrição Resumida: 02 Lotes de terras, localizado em Ariquemes – RO, 
melhores descritos e caracterizados nas matrículas dos imóveis. Matrículas nºs 3.122, 3.123 do 2º CRI de Ariquemes/RO. 
Contribuintes: 000018755 e 000030828 . Ônus: Sobre os bens possuem ônus descritos no edital completo e nas matrículas 
dos imóveis. Ficam os requeridos MUSTANG AGROPECUÁRIA LTDA, DANIEL CANDIDO CAMARGO ANTONIASSI, 
DEYSE DYULHE CARNEIRO COUTINHO; os credores DOMINUS QUÍMICA LTDA, SEMENTES AGRO SOL LTDA; do 
credor tributário MUNICÍPIO DE ARIQUEMES; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, bem como da 
penhora realizada em data de 22/03/2022. Maiores informações, condições do leilão, descrição completa do imóvel e 
ônus, e edital completo publicado no site do leiloeiro www.uonleiloes.com.br e disponível nos autos do processo.

www www.agsleiloes.com.br  (11) 3213-4148

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO JUDICIAL ONLINE. 17ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP. Processo 
nº 1055960-17.2020.8.26.0100. Requeridos: ESPÓLIO DE MARIA DE LOURDES BUENO DE OLIVEIRA (CPF 032.785.518-50), 
HELIO TADEU DE OLIVEIRA (CPF 066.825.198-00), FABIANA AUGUSTA DE OLIVEIRA (CPF 268.988.358-90), FERNANDO 
AUGUSTO DE OLIVEIRA (CPF 115.061.068-97). Credor(es) e/ou interessado(s): MAGALI CRISTINA ROJAS DE OLIVEIRA 
(CPF 092.348.598-80), ROSE LEITE DA SILVA (CPF 300.519.378-08), COLÉGIO DANTE ALIGHIERI (CNPJ 61.365.805/0001-23), 
CLÍNICA DE REPOUSO ESTANCIA DA CANTAREIRA LTDA EPP (CNPJ 02.513.461/0001-93). 1º Leilão começa em 23/08/2022, 
às 14hs00min, e termina em 26/08/2022, às 14hs00min e; 2º Leilão começa em 26/08/2022, às 14hs01min, e termina em 
15/09/2022, às 14hs00min. Bem a ser leiloado: Apto. 42, no Edifício Canadá, localizado na Rua Oratório, nº 828, Mooca, 
São Paulo/SP com descrição completa na Matrícula nº 34.837 do 7º CRI da Comarca da Capital/SP. Ônus: Constam ônus, 
vide edital completo. Lance mínimo no 1º Leilão: R$ 341.231,78* - Lance mínimo no 2º Leilão: R$ 170.615,89* - 50% do valor 
de avaliação. *sujeitos à atualização. Comissão do Leiloeiro: + 5% sobre o valor da arrematação. Leiloeiro Público Oficial: 
Sr. Marcello Lemos da Cruz - JUCESP nº 983. Ficam os requeridos ESPÓLIO DE MARIA DE LOURDES BUENO DE OLIVEIRA, 
HELIO TADEU DE OLIVEIRA, FABIANA AUGUSTA DE OLIVEIRA, FERNANDO AUGUSTO DE OLIVEIRA, de sua cônjuge e 
coproprietária MAGALI CRISTINA ROJAS DE OLIVEIRA, a credora trabalhista ROSE LEITE DA SILVA, os credores COLÉGIO 
DANTE ALIGHIERI, CLÍNICA DE REPOUSO ESTANCIA DA CANTAREIRA LTDA. E.P.P. e demais interessados INTIMADOS das 
designações supra, bem como da penhora realizada em data de 13/11/2020, caso não seja(m) localizado(s) para a intimação 
pessoal/postal. O presente edital é publicado em seu formato resumido, nos termos do Art. 887, §3º do CPC. Para acessar o 
edital completo e demais informações, acesse: www.agsleiloes.com.br ou ligue (11) 3213-4148. São Paulo, 13 de julho de 2022.

Edital de Alienação de Ativos na forma do artigo 140 da Lei 11.101/2005, respeitando a ordem pre-
ferencial dos incisos I, II, III e IV, bem como outras modalidades, e PARA CONVOCAÇÃO DE INTE-
RESSADOS, expedido nos autos da Recuperação judicial e Falência da empresa MABE BRASIL 
ELETRODOMÉSTICOS S/A, processo nº 0005814-34.2013.8.26.0229. A MM. Juíza de Direito da 
3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Hortolândia/SP, Dra. Marta Brandão Pistelli, na forma da Lei, 
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que realizar-
-se-á a alienação dos bens abaixo descritos, nas seguintes modalidades, nas datas, locais, horários 
e sob as condições adiante descritas. O leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através 
do Portal www.hastapublica.com.br. O 1º leilão terá início no primeiro dia útil subsequente 
ao da publicação do edital e encerrar-se-á às 13:00 horas do dia 18 de agosto de 2022. Caso 
os lances ofertados não atinjam o valor de avaliação dos bens, o leilão seguir-se-á sem inter-
rupção até às 13:00 horas do dia 25 de agosto de 2022 – 2º leilão. Caso os lances não atinjam 
50% do valor de avaliação, o leilão seguir-se-á sem interrupção, por qualquer preço, até às 
13:00 horas do dia 01 de setembro de 2022 – 3º leilão. O leilão será conduzido pelo Leiloeiro 
Oficial Euclides Maraschi Junior - JUCESP 819. Do valor mínimo de venda dos bens – No primeiro 
leilão, o valor mínimo para a venda dos bens apregoados será de 100% do valor de avaliação. No 
segundo leilão, a alienação dar-se-á pelo maior valor ofertado, desde que não seja inferior a 50% 
do valor de avaliação, e no terceiro leilão a alienação dar-se-á por qualquer preço, caso em que 
ficará condicionado à aprovação do Magistrado, Ministério Público e Administrador Judicial. 1 – 
ALIENAÇÃO EM BLOCO DOS BENS – Artigo 140, III, Lei 11.101/2005 - Bens: Os bens objeto desta 
alienação estão devidamente arrecadados e avaliados, conforme relação a seguir: 1.1 Da descrição 
do bem: 01) IMÓVEL objeto da matrícula nº 84.420 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de 
São Paulo/SP: Unidade autônoma nº 19, localizada no 1º andar do Edifício São Severino, 
situado na Av. Francisco Matarazzo, n° 121, no 19º Subdistrito - Perdizes, contendo a área útil 
de 18,225 m², área comum de 10,023 m² totalizando a área bruta de 28,248 m², correspondente 
à fração ideal de 0,429657% no terreno do edifício. Contribuinte 021.016.0181-8. Conforme 
avaliação, o imóvel está desocupado, em ruim estado de conservação, necessitando de reforma, 
com carpete mofado, azulejos do banheiro quebrados, vários fios soltos e portas quebradas. Está 
localizado em área de médio/alto padrão econômico e a 6 Km do chamado Centro Velho da Cidade 
de São Paulo. Região com forte número de Faculdades, próximo ao Metro da Barra Funda e Parque 
da Água Branca. Avaliado em R$ 134.865,00 (cento e trinta e quatro mil e oitocentos e ses-
senta e cinco reais), em 20/06/2022. Ônus: Consta na certidão de matrícula: Av.11 – Penhora 
do imóvel, proc. 1010316542014 do 4º Ofício Cível de Mogi das Cruzes-SP; Av.12 – Penhora do 
imóvel, proc. 00031256520178260297 do 3º Ofício Judicial de Jales-SP; Av.13, Av.14 e Av.15 – In-
disponibilidade. 2 - ALIENAÇÃO DOS BENS INDIVIDUALMENTE CONSIDERADOS – Artigo 140, 
IV, Lei 11.101/2005 - Em caso de ausência de proponentes no item anterior, concomitantemente 
ao procedimento público de venda dos ativos, na forma dos incisos I, II e III do artigo 140 da Lei 
11.101/2005, dar-se-á início ao leilão individualizados dos bens, nos termos do artigo 140, IV da Lei 
11.101/2005, nos termos a seguir descritos. 2.1 Dos bens – Bens descritos no item anterior, os quais 
serão disponibilizados no portal www.hastapublica.com.br, por meio do qual os interessados terão 
acesso às fotos e à descrição detalhada dos bens a serem apregoados. 2.2 Dos débitos – Os bens 
serão apregoados sem quaisquer ônus, não havendo sucessão do arrematante nas obrigações do 
devedor (“aquisição originária”), exceto se o arrematante for: * sócio da sociedade falida, ou socie-
dade controlada pelo falido; * parente, em linha reta ou colateral, até o 4º (quarto) grau, consanguí-
neo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida, ou * identificado como agente do falido com 
o objetivo de fraudar a sucessão (artigo 141, da Lei nº 11.101/2.005). 2.3 Da visitação - As visitas 
deverão ser agendadas via e-mail operacional@hastapublica.com.br. 2.4 Dos lances – Os lances 
poderão ser ofertados pela rede Internet, através do Portal www.hastapublica.com.br, em igualdade 
de condições. 2.5 Da comissão do Leiloeiro Oficial - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro Oficial, 
a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do preço de arrematação dos 
bens. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em 
nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial, por razões alheias 
à vontade do arrematante, deduzidas as despesas incorridas. 2.6 Do pagamento - O arrematante 
deverá efetuar o pagamento do preço dos bens arrematados, deduzido o valor da caução ofertada, 
se for o caso, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento do leilão, através de 
guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. 2.7 
Do pagamento da comissão - O pagamento da comissão do Leiloeiro Oficial deverá ser realizado 
em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento do leilão, através de deposito junto ao 
Banco Itaú agência 0150 na conta corrente nº 26.800-1 em nome de HASTAPUBLICABR Promotora 
de Eventos Ltda. CNPJ nº 16.792.811/0001-02. 2.8 Das demais disposições - Caso o arrematante 
não efetue o pagamento dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas da homologação do leilão, a 
arrematação será cancelada e o proponente pagará multa de 3% (três por cento) sobre o valor do 
lance, sendo que 2% (dois por cento) da multa será destinado à Massa Falida e 1% (um por cento) 
será destinado à Leiloeira em razão do serviço prestado, podendo, ainda, o Juiz aprovar a venda 
do(s) bem(ns) para o segundo colocado, pelo último lance por ele ofertado. As demais condições 
obedecerão ao que dispõe a Lei nº 11.101/2.005 e, no que couber, o CPC, o Decreto nº 21.981/32, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 22.427/33, que regulamenta a profissão de Leiloeiro 
Oficial, o caput do artigo 335, do CP, as Normas de Serviços Judiciais da Corregedoria Geral de 
Justiça – NSJCGJ e a Lei nº 14.112/2020. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis 
no portal www.hastapublica.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso das notifica-
ções pessoais e dos respectivos patronos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Hortolândia, aos 20 de junho de 
2022. Marta Brandão Pistelli - Juíza de Direito

EDITAL DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Edital de Alienação de Ativos na forma do artigo 140 da Lei 11.101/2005, respeitando a ordem 
preferencial dos incisos I, II, III e IV, bem como outras modalidades, e para CONVOCAÇÃO DE 
INTERESSADOS, expedido nos autos da Falência de Empresários, Sociedades Empresariais, Mi-
croempresas e Empresas de Pequeno Porte - Inadimplemento que San Marino Laminado Indústria 
e Comércio de Plásticos Eireli move em face da empresa Waco Industria e Comercio de Emba-
lagens Ltda, processo nº 1007255-07.2018.8.26.0278 - 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de 
Itaquaquecetuba-SP. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Itaquaque-
cetuba-SP, Dr. Antenor da Silva Cápua, na forma da Lei, FAZ SABER a todos quantos o presente 
Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que realizar-se-á a alienação dos bens abaixo descritos, 
nas seguintes modalidades, nas datas, locais, horários e sob as condições adiante descritas. O 
leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.hastapublica.com.br. O 
1º leilão terá início no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do edital e encerrar-se-á 
no dia 29 de agosto de 2022, às 14h00 (horário de Brasília). Caso não haja lance no valor da 
avaliação, o leilão seguir-se-á, sem interrupção, e o 2º leilão encerrar-se-á no dia 05 de setem-
bro de 2022, às 14h00 (horário de Brasília). Caso não haja lance no valor de 50% da avaliação, 
o leilão seguir-se-á, sem interrupção, e o 3º leilão encerrar-se-á no dia 12 de setembro de 2022, 
às 14h00 (horário de Brasília). O leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Euclides Maraschi 
Junior - JUCESP 819. Do valor mínimo de venda dos bens – No primeiro leilão, o valor mínimo para 
a venda dos bens apregoados será de 100% do valor de avaliação. No segundo leilão, a alienação 
dar-se-á pelo maior valor ofertado, desde que não seja inferior a 50% do valor de avaliação, e no 
terceiro leilão a alienação dar-se-á por qualquer preço, casos em que ficará condicionado à aprova-
ção do Magistrado, Ministério Público e Administrador Judicial. 1 – ALIENAÇÃO EM BLOCO DOS 
BENS – Artigo 140, III, Lei 11.101/2005 - Bens: O bem objeto desta alienação está devidamente 
arrecadado e avaliado, depositado no imóvel situado à Rua Luis Barbosa, nº 245, Várzea Paulis-
ta-SP, nomeado depositário o Sr. Carlos Sérgio P. Andrade, funcionário do sócio da falida. 1.1 - Da 
descrição dos bens: 01) 01 Termoformadora de potes A.M.D TF 3E – série 1300/01, vários tama-
nhos de potes e tampas, altura máx. 10 cm, largura 700mm x 600mm, sem moldes, 40 ciclos 
por hora – Termoformadora DWO 2013/14. Peso médio da máquina 15 toneladas, avaliada em 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), em 03/05/2022. Obs.: A máquina encontra-se desmontada, não 
sendo possível testar seu funcionamento ou verificar se está faltando alguma peça importante. 2 - 
ALIENAÇÃO DOS BENS INDIVIDUALMENTE CONSIDERADOS – Artigo 140, IV, Lei 11.101/2005 - 
Em caso de ausência de proponentes no item anterior, concomitantemente ao procedimento público 
de venda dos ativos, na forma dos incisos I, II e III do artigo 140 da Lei 11.101/2005, dar-se-á início 
ao leilão individualizados dos bens, nos termos do artigo 140, IV da Lei 11.101/2005, nos termos 
a seguir descritos. 2.1 Dos bens – Bens descritos no item anterior, os quais serão disponibilizados 
no portal www.hastapublica.com.br, por meio do qual os interessados terão acesso às fotos e à 
descrição detalhada dos bens a serem apregoados. 2.2 Dos débitos – Os bens serão apregoados 
sem quaisquer ônus, não havendo sucessão do arrematante nas obrigações do devedor (“aquisição 
originária”), exceto se o arrematante for: * sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo 
falido; * parente, em linha reta ou colateral, até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afim, do falido 
ou de sócio da sociedade falida, ou * identificado como agente do falido com o objetivo de fraudar a 
sucessão (artigo 141, da Lei nº 11.101/2.005). 2.3 Da visitação - As visitas deverão ser agendadas 
via e-mail operacional@hastapublica.com.br. 2.4 Dos lances – Os lances poderão ser ofertados 
pela rede Internet, através do Portal www.hastapublica.com.br, em igualdade de condições. 2.5 Da 
comissão do Leiloeiro Oficial - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro Oficial, a título de comissão, 
o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do preço de arrematação dos bens. A comissão 
devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipó-
tese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial, por razões alheias à vontade do 
arrematante, deduzidas as despesas incorridas. 2.6 Do pagamento - O arrematante deverá efetuar 
o pagamento do preço dos bens arrematados, deduzido o valor da caução ofertada, se for o caso, 
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento do leilão, através de guia de depósito 
judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. 2.7 Do pagamento 
da comissão - O pagamento da comissão do Leiloeiro Oficial deverá ser realizado em até 24 (vinte 
e quatro) horas a contar do encerramento do leilão, através de deposito junto ao Banco Itaú agência 
0150 na conta corrente nº 26.800-1 em nome de HASTAPUBLICABR Promotora de Eventos Ltda. 
CNPJ nº 16.792.811/0001-02. 2.8 Das demais disposições - Caso o arrematante não efetue o paga-
mento dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas da homologação do leilão, a arrematação será 
cancelada e o proponente pagará multa de 3% (três por cento) sobre o valor do lance, sendo que 
2% (dois por cento) da multa será destinado à Massa Falida e 1% (um por cento) será destinado 
à Leiloeira em razão do serviço prestado, podendo, ainda, o Juiz aprovar a venda do(s) bem(ns) 
para o segundo colocado, pelo último lance por ele ofertado (Art. 21 do Provimento 1625/2009). 
As demais condições obedecerão ao que dispõe a Lei nº 11.101/2.005 e, no que couber, o CPC, o 
Decreto nº 21.981/32, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 22.427/33, que regulamenta 
a profissão de Leiloeiro Oficial, o caput do artigo 335, do CP, as Normas de Serviços Judiciais da 
Corregedoria Geral de Justiça – NSJCGJ e a Lei nº 14.112/2020. Ficam autorizados os funcionários 
do leiloeiro, devidamente identificados, a providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos 
interessados em vistoriar o bem, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos 
interessados, designando-se datas para as visitas. Igualmente, ficam autorizados os funcionários 
do leiloeiro, devidamente identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no 
portal do Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, 
que serão vendidos no estado em que se encontram. Todas as regras e condições do Leilão estão 
disponíveis no portal www.hastapublica.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso 
das notificações pessoais e dos respectivos patronos. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itaquaquecetuba, aos 20 
de julho de 2022. Antenor da Silva Cápua - Juiz de Direito

EDITAL DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Edital de Alienação de Ativos na forma do artigo 140 da Lei 11.101/2005, respeitando a ordem 
preferencial dos incisos I, II, III e IV, bem como outras modalidades, e para CONVOCAÇÃO DE IN-
TERESSADOS, expedido nos autos da Recuperação judicial e Falência da empresa PETROCOLA 
INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA, processo nº 4007461-11.2013.8.26.0224 - 8ª Vara Cível do Foro da 
Comarca de Guarulhos-SP. O MM. Juiz de Direito, Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, da 
8ª Vara Cível do Foro da Comarca de Guarulhos-SP, na forma da lei, FAZ SABER, a todos quantos o 
presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que realizar-se-á a alienação dos bens abaixo 
descritos, nas seguintes modalidades, nas datas, locais, horários e sob as condições adiante des-
critas. O leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.hastapublica.
com.br. O 1º leilão terá início no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do edital e 
encerrar-se-á no dia 05 de setembro de 2022, às 14h00 (horário de Brasília). Caso não haja 
lance no valor da avaliação, o leilão seguir-se-á, sem interrupção, e o 2º leilão encerrar-se-á 
no dia 12 de setembro de 2022, às 14h00 (horário de Brasília). Caso não haja lance no valor 
de 50% da avaliação, o leilão seguir-se-á, sem interrupção, e o 3º leilão encerrar-se-á no dia 
19 de setembro de 2022, às 14h00 (horário de Brasília). O leilão será conduzido pelo leiloeiro 
oficial, Euclides Maraschi Junior – JUCESP 819. Do valor mínimo de venda dos bens – No primeiro 
pregão, o valor mínimo para a venda dos bens apregoados será de 100% do valor de avaliação. 
No segundo leilão, a alienação dar-se-á pelo maior valor ofertado, desde que não seja inferior a 
50% do valor de avaliação, e no terceiro leilão a alienação dar-se-á por qualquer preço, casos em 
que ficará condicionado à aprovação do Magistrado, Ministério Público e Administrador Judicial. 1 – 
ALIENAÇÃO EM BLOCO DOS BENS – Artigo 140, III, Lei 11.101/2005 - Bem: O bem objeto desta 
alienação está devidamente arrecadado e avaliado, conforme relação a seguir: 1.1 Da descrição 
do bem: Imóvel de Matricula nº 14.486 do 1º CRI de Guarulhos-SP: Um terreno, sem benfeito-
rias, consistente em parte do antigo Sítio Ferrão, Bairro de Bonsucesso, perímetro urbano, 
com a área de 825,00 m², medindo 21,60ms de frente para a Servidão 1, mais 15,00ms na 
intersecção da Servidão 1, com a Servidão 4; 19,00ms de frente para a Servidão 4; 30,60ms 
do lado esquerdo de quem da Servidão 4, olha para o terreno, onde confronta com terrenos 
de propriedade dos outorgantes vendedores; 28,00ms do lado direito de quem da Servidão 
1, olha para o terreno, confrontando com terrenos de propriedade dos outorgantes vende-
dores ou sucessores, estando distante 121,80ms da esquina da Estrada Municipal, mais ou 
menos. Avaliado em R$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais) em 15/07/2022. Observação: 
Conforme informações junto à Prefeitura e o Cartório de Registro de Imóveis, o referido imóvel não 
possui planta e está localizado em uma área maior de 9.946,37m², sem desmembramento em lotes, 
sem benfeitorias, inscrita na Prefeitura Municipal sob o nº 092.81.89.0003.00.000. 2 - ALIENAÇÃO 
DOS BENS INDIVIDUALMENTE CONSIDERADOS – Artigo 140, IV, Lei 11.101/2005 - Em caso de 
ausência de proponentes no item anterior, concomitantemente ao procedimento público de venda 
dos ativos, na forma dos incisos I, II e III do artigo 140 da Lei 11.101/2005, dar-se-á início ao leilão 
individualizados dos bens, nos termos do artigo 140, IV da Lei 11.101/2005, nos termos a seguir 
descritos. 2.1 Dos bens – Bens descritos no item anterior, os quais serão disponibilizados no portal 
www.hastapublica.com.br, por meio do qual os interessados terão acesso às fotos e à descrição de-
talhada dos bens a serem apregoados. 2.2 Dos débitos – Os bens serão apregoados sem quaisquer 
ônus, não havendo sucessão do arrematante nas obrigações do devedor (“aquisição originária”), 
exceto se o arrematante for: * sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; * pa-
rente, em linha reta ou colateral, até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio 
da sociedade falida, ou * identificado como agente do falido com o objetivo de fraudar a sucessão 
(artigo 141, da Lei nº 11.101/2.005). 2.3 Da visitação - As visitas deverão ser agendadas via e-mail 
operacional@hastapublica.com.br. 2.4 Dos lances – Os lances poderão ser ofertados pela rede 
Internet, através do Portal www.hastapublica.com.br, em igualdade de condições. 2.5 Da comissão 
do Leiloeiro Oficial - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro Oficial, a título de comissão, o valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do preço de arrematação dos bens. A comissão devida não 
está inclusa no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se 
a arrematação for desfeita por determinação judicial, por razões alheias à vontade do arrematante, 
deduzidas as despesas incorridas. 2.6 Do pagamento - O arrematante deverá efetuar o pagamento 
do preço dos bens arrematados, deduzido o valor da caução ofertada, se for o caso, no prazo de 
até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em 
favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. 2.7 Do pagamento da comis-
são - O pagamento da comissão do Leiloeiro Oficial deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) 
horas a contar do encerramento do leilão, através de deposito junto ao Banco Itaú agência 0150 
na conta corrente nº 26.800-1 em nome de HASTAPUBLICABR Promotora de Eventos Ltda. CNPJ 
nº 16.792.811/0001-02. 2.8 Das demais disposições - Caso o arrematante não efetue o pagamento 
dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas do leilão, a arrematação será cancelada e o proponente 
pagará multa de 3% (três por cento) sobre o valor do lance, sendo que 2% (dois por cento) da multa 
será destinado à Massa Falida e 1% (um por cento) será destinado à Leiloeira em razão do serviço 
prestado, podendo, ainda, o Juiz aprovar a venda do(s) bem(ns) para o segundo colocado, pelo 
último lance por ele ofertado (Art. 21 do Provimento 1625/2009). As demais condições obedecerão 
ao que dispõe a Lei nº 11.101/2.005 e, no que couber, o CPC, o Decreto nº 21.981/32, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto nº 22.427/33, que regulamenta a profissão de Leiloeiro Oficial, o 
caput do artigo 335 do CP, as Normas de Serviços Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça – NSJ-
CGJ e a Lei nº 14.112/2020. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no portal www.
hastapublica.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais 
e dos respectivos patronos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 20 de julho de 2022. Luiz Gustavo 
de Oliveira Martins Pereira - Juiz de Direito

EDITAL DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS

www.lancejudicial.com.br - info: 0800 780 8000

02ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MIRANDÓPLIS – SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado IVO TOZZI FILHO, bem como dos coproprietários REGINA
BEATRIZ CUNHA MACHADO e JOÃO CARLOS DI GENIO. A Dra. Dr.ª Íris Daiani  Paganini dos Santos, MM. Juíza

de Direito da 02ª Vara Cível da Comarca de Mirandópolis – SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º leilão do bem imóvel,
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução Fiscal – Processo nº 0000234-
11.2005.8.26.0356 - em que FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO move em face do referido executado. DOS LEILÕES: Os lances serão
captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.lancejudicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 25/10/2022 ás 00h, e terá encerramento
no dia 28/10/2022 às 17h e 46min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá
em aberto para captação de lances e se encerrará em 22/11/2022 às 17h e 46min (ambas no horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior
lance ofertado, desde que igual ou acima de 60% do valor da avaliação. DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço
do bem arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça
através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não
está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação judicial. DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em
prestações poderá apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até o início do primeiro
leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que
não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à
vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo,
a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A
proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15). RELAÇÃO DO BEM: 25%
DE UMA CASA RESIDENCIAL SOB Nº 1.008, situado na rua Catanduva, nesta cidade, distrito, municipio e comarca de Araçatuba, - Estado de São Paulo,
e seu respectivo terreno correspondente aos lotes nºs. 01, 02, 03 e O4, da quadra nº 13, do Bairro Jardim Nova Yorque, medindo os lotes nºs. 01 e 04,
13,50 metros de frente, por 23,00 metros da frente aos fundos, cada um, e os lotes nºs, - 02 e 03, 13,00 metros de frente por 23,00 metros da frente
aos fundos, cada um, confrontando pela frente, com a referida rua Catanduva; do lado direito, com a Avenida Men de Sá, com a qual faz esquina;
do lado esquerdo, com a rua Bartira, com a qual, também faz esquina; e, nos fundos, com os lotes nºs. 05 e 17; cadastrada na P.M. local sob nº
3.11.00.16.0026.0232.01.00.04. CONSTA NO AUTO DE AVALIAÇÃO: Conforme Cadastro na Prefeitura Municipal de Araçatuba/SP, a área construída
é de 675,44 m² e área de terreno de 1.219,00 m². O prédio residencial ali construído trata-se de uma casa de alto padrão, construída em alvenaria e
coberta com telhas, possuindo laje em toda a parte interna. Possui uma área externa e cômodos molhados (cozinha, banheiro e salas de jantar) com pisos
de pedra estilo granito e demais cômodos (salas de estar, quartos e escritório) com piso de assoalho de madeira. Apresenta alguns móveis embutidos/ planejados
como armários na cozinha, alguns banheiros e quartos. Sendo no total cerca de 10 cômodos. Possui ampla área gourmet, com churrasqueira, balcão
e banheiro/ lavabo, apresentando ainda piscina e ofurô grandes em situação de abandono, necessitando de reformas. Todo o quintal e calçada externa
é calçado em pedras, possuindo ainda espaços para jardinagem. Possui ampla garagem com portão de entrada para a Rua Mem de Sá e portão de entrada
para pessoas na Rua Catanduva. Possui ainda espaço para casa de máquinas, dois quartos para funcionários e área de serviço separada da casa. Encontra-
se em geral, em situação de abandono, necessitando de reformas em várias partes do imóvel, em especial na varanda gourmet e área externa. O imóvel
encontra-se um área nobre da cidade de Araçatuba, o que agrega importante valor (conf.fls.37 da Carta Precatória). Matriculado no CRI de Araçatuba
sob o n° 33.242. VALOR DA AVALIAÇÃO DE 25% DO BEM IMÓVEL: R$ 575.000,00 (quinhentos e setenta e cinco mil reais) para abr/2022.
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2ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP.
Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 1020015-08.2015.8.26.0564. O Dr. Maurício Tini Garcia, Juiz de Direito da 2ª
Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a Barbara Daniela Ferrari de
Oliveira - ME, CNPJ/MF 11.674.501/0001-70, através de seu representante legal, que Banco Bradesco S/A., ajuizou ação de
Execução de Título Extrajudicial (Contratos Bancários), objetivando a cobrança da quantia de R$ 112.084,95 (outubro/2021), que
será atualizado até a data do efetivo pagamento, correspondente ao saldo devido pela Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo
- Capital de Giro, sob o número 008.231.109, firmado em 11/07/2014. Ocorre que a ré não honrou com os pagamentos, tornando-
se inadimplente. Estando em lugar ignorado, incerto e não sabido, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir
após os 20 dias supra, pague o valor mencionado, caso em que os honorários serão reduzidos pela metade; Não ocorrendo
pagamento voluntário, o débito será acrescido de multa de dez por cento (10%), também, de honorários de advogado de dez
por cento (10%), após proceda-se a imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem penhora, intime-se do prazo legal de
15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo reconhecendo seu débito, a devedora poderá depositar 30% do
montante do principal e acessórios e, requerer o pagamento do restante em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% ao mês (Lei 11.382/2006). Decorrido o prazo para oferecimento de resposta (art. 231, inciso IV, NCPC), será nomeado
curador especial a executada (art. 257, IV e art. 72, inciso II NCPC), na ausência dos quais, prosseguirá o feito nos seus ulteriores
termos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Bernardo do Campo, 28 de julho de 2022.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1033119- 
38.2014.8.26.0100 (U-466). A Dra. Renata Pinto Lima Zanetta, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do 
Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Clotilde 
Justina da Silva, Luiz Rodrigues de Campos e s/m Clarice Alvina Rodrigues de Campos e João Elias Gomes Pinto e s/m 
Marcionila Rosa de Jesus Gomes Pinto, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Davi Batista de Jesus Campelo, Denis Jozias da Silva, 
Edson Jozias da Silva, Elisete Maria da Silva Campelo, Emerson Jozias da Silva, Jucilene Mendes dos Santos e 
Simone Fernandes Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel localizado na 
Rua Doutor Georgino Paulino dos Santos, nº 123, Freguesia do Ó, São Paulo-SP, com área de 300,00 m², contribuinte nº 
307.062.0034-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para 
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, 
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 260ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 260ª Série da 1ª Emissão da 
True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 14.1, do Termo de Securitização dos CRI da Emissão 
(“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), a ser 
realizada, em segunda convocação, em 15 de agosto de 2022, às 14h00min de forma exclusivamente digital 
(vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Aprovar ou não a decretação 
do Vencimento Antecipado da Cédula de Crédito Bancário de nº 10950018-0 (“CCB”) e consequentemente dos CRI, nos 
termos da cláusula 9.1 (“a”) da CCB, em razão da falta de repasse dos Créditos Imobiliários recebidos pela Cedente 02, 
à Securitizadora, relativos ao mês de janeiro de 2022 no montante de R$ 564.918,22 (quinhentos e sessenta e quatro 
mil, novecentos e dezoito reais e vinte e dois centavos), e o valor de R$ 174.010,89 (cento e setenta e quatro mil, dez 
reais e oitenta e nove centavos), referente ao mês de fevereiro de 2022, dentro do prazo previsto na cláusula 1.1.2.1 
do Contrato de Cessão Fiduciária; (ii) Aprovar ou não a decretação do Vencimento Antecipado da Cédula de Crédito 
Bancário de nº 10950018-0 (“CCB”) e consequentemente dos CRI, nos termos da cláusula 9.1 (“a”) da CCB, em razão 
da falta de recompra dos créditos inadimplentes ou substituição, conforme o caso, dos Contratos de Compra e Venda, 
vinculados a CCI 02 com parcelas inadimplentes superior a 03 (três) meses consecutivos ou alternadas no prazo de 12 
(doze) meses, nos termos das cláusulas 3.4 (i) e 5.2.3 do Contrato de Cessão 02; (iii) Aprovar ou não a decretação do 
Vencimento Antecipado da Cédula de Crédito Bancário de nº 10950018-0 (“CCB”) e consequentemente dos CRI, nos 
termos da cláusula 9.1 (“a”) da CCB, em razão da falta de recomposição do Fundo de Liquidez no mês de janeiro de 
2022, no montante de R$ 546.173,55 (quinhentos e quarenta e seis mil, cento e setenta e três reais e cinquenta e cinco 
centavos); (iv) Aprovar ou não a decretação do Vencimento Antecipado da Cédula de Crédito Bancário de nº 10950018-
0 (“CCB”) e consequentemente dos CRI, nos termos da cláusula 9.1 (“a”) da CCB, em razão da falta do envio anual da 
última declaração do imposto de renda – pessoa física dos fi adores, para fi ns de verifi cação da sufi ciência da garantia 
e elaboração do relatório anual aos investidores; (v) Aprovar ou não a decretação do Vencimento Antecipado da Cédula 
de Crédito Bancário de nº 10950018-0 (“CCB”) e consequentemente dos CRI, nos termos da cláusula 9.1 (“a”) da CCB, 
em razão da falta de apresentação das demonstrações fi nanceiras das Cedentes, à Cessionária, referente ao exercício 
de 2020, conforme previsto na cláusula 3.4, item (iii) do Contrato de Cessão 02; (vi) Aprovar ou não a decretação do 
Vencimento Antecipado da Cédula de Crédito Bancário de nº 10950018-0 (“CCB”) e consequentemente dos CRI, nos 
termos da cláusula 9.1 (“a”) da CCB, em razão da ausência de comprovação do registro do 1º (primeiro) aditamento 
ao Contrato de Alienação Fiduciária, conforme previsto na cláusula 9.8 do Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel 
01; e (vii) autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou 
convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada 
nesta ordem do dia. Informações Gerais: a AGCRI será realizada de forma digital, nos termos da Resolução CVM nº 
60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a 
qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da 
Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário agentefi duciario@vortx.com.br, com no mínimo 
02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que 
comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos 
e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem 
a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à 
Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto, por meio 
do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de 
voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu procurador, com cópia digital 
dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada.  São Paulo, 05 de agosto de 2022.

TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR - PROCESSO Nº 0010753-38.2019.5.15.0024 – 1ª VARA 
DO TRABALHO DE JAÚ. EXEQUENTES: ELISABETE DE OLIVEIRA. EXECUTADO: CERAMICA 
J.K LTDA – ME E OUTROS (03). BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor judicial, devidamente 
credenciado E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ºª Região (TRT-15), inscrito no CRECI/SP sob nº 
78.903-F/SP, LEILOEIRO OFICIAL CADASTRADO SOB nº 1268 Site: www.posseimoveis.com.br/
imoveis/judiciais, E-mail: corretorjudicialbenito@posseimoveis.com.br, Instagram: https://www.insta-
gram.com/posseimoveis/, fones: (19) 3896-1400, (19) 3896-2046 e (19) 99919-2010, estabelecido na 
Avenida da Saudade, nº 311, Centro, Santo Antônio da Posse/SP, na qualidade de corretor nomeado 
para a alienação judicial do bem penhorado nos autos supra discriminados, nos termos do § 2º do 
artigo 2º do Provimento GP-CR nº 04/2014 TRT-15, publica o presente edital para ciência das partes 
e terceiros interessados de que, no período de 04/08/2022 a 26/04/2023, estará recebendo no ende-
reço retro as propostas para a venda judicial do bem abaixo identificado. A presente venda se dará 
nos termos deste edital: IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Imóvel objeto da Matricula n° 11.634 do Cartório 
de Registro de imóveis de Barra Bonita/SP. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Um terreno urbano de forma-
to regular, situado na margem esquerda (lado ímpar) da Rua “P” do loteamento “Parque Industrial São 
Domingos” neste município e circunscrição de Barra Bonita, correspondente ao lote nº 06 da quadra 
08 do citado loteamento, com área total de 1.125,00 metros quadrados, contendo as medidas e con-
frontações descritas na matrícula nº 11.634 do Cartório de Registro de Imóveis de Barra Bonita/SP. 
DATA DA AVALIAÇÃO: 05/08/2021 PERCENTUAL DA PENHORA: 100% VALOR UNITÁRIO (% 
PENHORADO): R$160.000,00 (cento e sessenta mil reais).  VALOR TOTAL PENHORADO: 
R$160.000,00 (cento e sessenta mil reais). CONDIÇÕES DA ALIENAÇÃO JUDICIAL: 1. VALOR 
MÍNIMO: O valor mínimo para a venda não poderá ser inferior a 70% da avaliação. 2. DO IMÓVEL: o 
imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS”e no estado em que se encontra. 3. Fica, desde já, 
autorizada a visitação do imóvel pelos interessados, desde que acompanhados pelo CORRETOR ou 
por quem for por ele indicado, devendo ser apresentada cópia do presente despacho, devidamente 
assinada por este Juízo, à qual se dá força de MANDADO JUDICIAL, que possibilita o ingresso e a 
visitação do imóvel a ser alienado. 4. É vedado aos depositários, criar embaraços à visitação do bem 
sob sua guarda, sob pena de ofensa ao artigo 14, inciso V, do CPC (artigo 77, inciso IV do NOVO 
CPC), ficando desde logo autorizado o uso de força policial, caso a providência se mostre necessária. 
5. ÔNUS: A aquisição realizada em alienação judicial é realizada de forma livre e desembaraçada de 
ônus (dívidas) trabalhistas, tributários e fiscais, de qualquer órgão da Administração Pública, inscritas 
ou não em dívida pública, ou seja, os débitos até a data da alienação judicial sub-rogam no preço da 
arrematação. 6. Registre-se a possibilidade de parcelamento do pagamento do valor ofertado, con-
soante previsão contida no artigo 895, parágrafo 1º do NOVO CPC. 7. Fica esclarecido que os crédi-
tos relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse, e bem assim, 
os relativos a taxas pela prestação de serviços de tais bens, ou a contribuição de melhoria e multas, 
sub-rogam-se sobre o respectivo preço, por eles não respondendo o adquirente, já que a arrematação 
de bem através de alienação judicial, tem natureza jurídica de aquisição originária, inexistindo relação 
jurídica entre o adquirente e o anterior proprietário do bem (aplicação do artigo 130, parágrafo único, 
do CTN). 8. A procedência e evicção de direitos dos bens vendidos em alienação judicial/leilão são de 
inteira e exclusiva responsabilidade dos adquirentes. O Corretor nomeado, é um mero mandatário, 
ficando, assim, eximido de eventuais responsabilidades por vícios ou defeitos nos bens alienados 
(ocultos ou não), como também por indenizações, trocas, consertos, compensações financeiras de 
qualquer hipótese ou natureza, portanto,qualquer dificuldade quanto a: registrar a carta de alienação 
judicial, imitir-se na posse, e as dificuldades deverão ser imediatamente comunicadas ao juízo res-
ponsável para as providências cabíveis. 9. DA PROPOSTA CONDICIONAL: As propostas que não 
atingirem o valor mínimo de venda poderão ser recebidas “condicionalmente”, ficando sujeitas a apre-
ciação do Juízo responsável. 10. O exercício do direito de preferência só poderá ser exercido, comu-
nicando-se diretamente o corretor nomeado no e-mail: corretorjudicialbenito@posseimoveis.com.br e 
no processo, no prazo de 30 dias da nomeação. 11. Ressalvada a hipótese do artigo 903, parágrafo 
5º, do Novo Código de Processo Civil, a desistência da aquisição, a ausência do depósito, ou inadim-
plemento, acarretará a perda, em favor da execução, do valor já pago, além da comissão destinada 
ao leiloeiro, sem prejuízo de aplicação de multa pela mora de 20% (vinte por cento), sobre o valor da 
venda, bem como, execução do valor remanescente que poderá ser dirigida ao patrimônio dos adqui-
rentes desistentes, com responsabilidade solidária de seus sócios, no caso de pessoa jurídica, dis-
pensando qualquer intimação para tanto. 12. Na hipótese de acordo, pagamento ou adjudicação do 
débito após a publicação da decisão de nomeação, mas antes da realização do encerramento da 
alienação, o corretor responsável fará jus à comissão no montante de 2,5% (dois e meio por cento) do 
valor de avaliação do bem. 13. Além da comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor da alienação, 
a cargo do adquirente, fará jus o Corretor nomeado, ao ressarcimento das despesas incorridas com a 
remoção, guarda e conservação dos bens, desde que documentalmente comprovadas, bem como a 
armazenagem, na forma do artigo 789-A, VIII, da CLT, que serão acrescidas à execução 14. O credor 
que não adjudicar os bens constritos antes da decisão de nomeação, poderá fazê-lo posteriormente, 
respondendo, pela comissão de corretagem conforme item 11. 15. Caso o adquirente seja o próprio 
credor, deverá no prazo de 48 horas, efetuar o depósito do valor proposto que superar seu crédito, sob 
pena de, tornar sem efeito a adjudicação, ou, se for o caso, de atribuí-la ao comprador concorrente, 
sem prejuízo dos honorários do profissional nomeado. 16. Os Embargos à alienação, de acordo com 
o artigo 903 do Novo Código de Processo Civil, não terão efeito suspensivo da venda realizada, 
considerando-se perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os 
Embargos. 17. O prazo para eventuais embargos à alienação passará a fluir da data da intimação 
realizada pelo sr. Corretor, comunicando aos executados que a alienação judicial se concretizou. 18. 
Servirá também a presente decisão como OFÍCIO ao Síndico, Administrador ou Responsável pelo(s) 
bem(ns) objeto(s) da alienação a fim de informar por escrito no prazo de 48 h o SALDO DEVEDOR 
TOTAL de eventuais taxas, condomínios, multa ou outras despesas ao Corretor, sob pena de ser 
considerado ato atentatório à dignidade da justiça com aplicação de multa. 19. Aplica-se a presente 
alienação o disposto no Artigo 893 do Código de Processo Civil. 20. Deverá o interessado proceder a 
impressão diretamente pela consulta pública processual do PJe, sendo certo que o documento assi-
nado eletronicamente terá validade para os devidos fins, nos termos da lei nº 11.419/2006. 21. PUBLI-
CIDADE: Autoriza-se a publicidade da venda do imóvel, pelos meios idôneos de divulgação de mídia 
acessíveis ao Sr. Corretor, conforme julgar mais conveniente e oportuno. O Sr. Corretor deverá, tam-
bém, publicar o Edital de Venda em endereço de grande circulação da região. 22. RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: Por agendamento, mediante contato direto com o Corretor, pelo número de tele-
fones: (19) 3896-1400, (19) 3896-2046 e (19) 99919-2010. Mediante propostas no site www.possei-
moveis.com.br/imoveis/judiciais, e-mail: corretorjudicialbenito@posseimoveis.com.br. Santo 
Antônio de Posse, 05/08/2022, BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor Judicial, CRECI/SP sob nº 
78.903-F/SP, LEILOEIRO OFICIAL cadastrado sob Nº 1268.

 
 
 
 
 

 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE LEONOR RODRIGUES 
PINHEIRO, REQUERIDA POR ROSANA DUARTE DOS SANTOS - PROCESSO Nº 1014744-42.2021.8.26.0003. O 
MM. Juiz de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo, Estado 
de São Paulo, Dr. RICARDO CUNHA DE PAULA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem 
ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 11/07/2022, foi decretada a INTERDIÇÃO de 
LEONOR RODRIGUES PINHEIRO, CPF 40444902872, conforme r. Sentença do seguinte teor: “"Posto isso, 
acolho o pedido para decretar a INTERDIÇÃO de Leonor Rodrigues Pinheiro, RG 2652666-9, CPF 40444902872, 
filha de Antonio Jose Pinheiro e Laura Rodrigues Pinheiro, nascida em 03/11/1940, natural de São Paulo/SP, 
com endereço à Rua Vergueiro, 1830, 71, Vila Mariana, CEP 04102-000, São Paulo/SP, portadora de demência 
vascular de início agudo (F01.0 pela CID 10) afetando todos os atos da vida civil relacionados aos direitos de 
natureza patrimonial e negocial, nomeando-lhe curadora Rosana Duarte dos Santos, brasileira, casada, 
enfermeira, RG 15948677, CPF 18511591850, com endereço à Rua Leonor Cruz Cunha, 62, Casa 1, Vila 
Pauliceia, CEP 02043-065, São Paulo/SP . Em obediência ao disposto no §3° do artigo 755 do Código de 
Processo Civil, serve o dispositivo da presente sentença como edital, a ser publicada por três vezes na 
imprensa oficial, com intervalo de dez dias, uma vez na imprensa local, na rede mundial de computadores (no 
sítio deste Tribunal de Justiça) e na plataforma do Conselho Nacional de Justiça. A publicação na imprensa 
local deve ser providenciada pela curadora, no prazo máximo de quinze dias, comprovando nos autos, sob 
pena de destituição e responsabilização pessoal. Caso a parte tenha sido beneficiada com a gratuidade 
judicial, a publicação na imprensa local fica dispensada (art. 98, III, do CPC). A publicação na rede mundial de 
computadores ocorre com a mera confirmação da movimentação desta sentença, publicada no portal e-SAJ 
do Tribunal de Justiça. Finalmente, a publicação na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça fica 
dispensada enquanto não for criada e estiver em efetivo funcionamento. Serve ainda está sentença, desde 
acompanhada da certidão de trânsito em julgado, como mandado para registro da interdição no Cartório de 
Registro Civil competente, para que o Sr. Oficial da Unidade de Registro Civil das Pessoas Naturais competente 
proceda ao seu cumprimento, sendo que o assento de nascimento da interditada foi lavrado sob o número 
de ordem 10.409, à fl. 83 v, do livro A de Registro de Nascimentos, do 5º Subdistrito Santa Efigênia, da 
Comarca da Capital, Matrícula n° 115337 01 55 1940 1 00103 083 0010409 58. Esta sentença, assinada 
digitalmente, servirá também como termo de compromisso e certidão de curatela, válidos por tempo 
indeterminado, independentemente de assinatura do curador (art. 759, I, do CPC), para todos os fins legais. 
Deverá a curadora imprimi-la diretamente no portal e-SAJ do Tribunal de Justiça, sem necessidade de 
comparecimento em cartório. Ante a presumida idoneidade da curadora, dispensa-se a prestação de caução 
para o exercício da curatela (art. 1.745 e art. 1.774, do CC). A curadora deverá prestar, anualmente, contas de 
sua administração, apresentando o balanço do respectivo ano (art. 84, §4°, da Lei 13.146/15), ficando vedada 
a prática de disposições de bens e direitos da incapaz sem autorização deste Juízo de interdição, com fulcro 
nos artigos 1.748, 1.749, 1.750 e 1.781 do CC. Nos termos do provimento CG n° 01/2020 e do Comunicado CG 
n° 136/2020, certifique-se a z.serventia se todas as taxas judiciárias foram devidamente recolhidas e 
vinculadas ao processo junto ao portal de custas. Sem condenação aos ônus de sucumbência por se tratar de 
processo necessário P.R.I. - ADV: LILIANA BAPTISTA FERNANDES (OAB 130590/SP), WELESSON JOSE REUTERS 
DE FREITAS (OAB 160641/SP). 

PINE PR SOCIEDADE ANÔNIMA
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO REALIZADA EM 12 DE AGOSTO DE 2021

Data: 12 de agosto de 2021, às 10h.
Local: Rua Leo de Oliveira, nº 3, sala 37, Centro, Guarulhos/SP – CEP 07021-080
Subscritores: 
HELENA GONÇALVES PRADO ALVES, brasileira, casada, publicitária, portadora da Cédula de Identidade RG n. 43.939.333-4 SSP/SP e inscrita no CPF 
sob o n. 324.845.168-86, residente e domiciliada à Rua Apinajes, n. 445, apto. 31, bairro Vila Pompéia, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 
05017-000;
IVAN PINTO NETTO, brasileiro, solteiro, jornalista, nascido em 17 de março de 1986, portador da Cédula de Identidade RG n. 30.607.784-57 SSP/RS, inscrito 
no CPF sob o n. 014.912.170-90, residente e domiciliado à Rua Aimberê, n. 1.283, apto. 122, bairro Perdizes, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 
CEP 05018-011;
ERIKA CORADIN GIORDANO VANES, brasileira, casada, jornalista, nascida em 01 de maio de 1978, portadora da Cédula de Identidade RG n. 30.115.518-
5 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n. 271.869.078-06, residente e domiciliada à Rua Padre Machado, n. 584, apto. 74, bairro Vila Mariana, na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, CEP 04127-001;
BRUNA HELENA MENDES KALAES, brasileira, solteira, jornalista, nascida em 22 de abril de 1984, portadora da Cédula de Identidade RG n. 30.935.301-4 
SSP/SP, inscrita no CPF sob o n. 326.642.378-02, residente e domiciliada à Rua Voluntários da Pátria, n. 3.147, bairro Santana, na cidade de São Paulo, 
estado de São Paulo, CEP 02402-000;
FABIANA RAMOS PEREIRA DOS SANTOS, brasileira, casada, engenheira química, nascida em 26 de julho de 1985, portadora da Cédula de Identidade 
RG n. 33.488.101-8 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n. 336.116.248-37, residente e domiciliada à Estrada Municipal Walter Steurer, n. 684, casa 4, Condomínio 
Modernitá, bairro Granja Viana, na cidade de Cotia, estado de São Paulo, CEP 06710-500;
LETICIA SOUZA SENATTI, brasileira, casada, jornalista, nascida em 01 de outubro de 1994, portadora da Cédula de Identidade RG n. 49.099.058-7 SSP/
SP, inscrita no CPF sob o n. 448.588.778-25, residente e domiciliada à Tv. Noemia Retz da Silva, n. 73, bairro Vila Alto de Santo André, na cidade de Santo 
André, estado de São Paulo, CEP 09240-510;
MARIANA GONÇALVES RICCIOPPO, brasileira, solteira, comunicadora, nascida em 02 de fevereiro de 1991, portadora da Cédula de Identidade RG n. 
38.135.595-0 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n. 410.500.878-10, residente e domiciliada à Rua Roque de Morais, n. 340, bloco Rondônia, apto. 23, bairro 
Limão, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 02721-031; 
JULIANA LUIZ TAMDJIAN, brasileira, solteira, comunicadora, nascida em 13 de agosto de 1991, portadora da Cédula de Identidade RG n.48.672.144-2 
SSP/SP, inscrita no CPF sob o n. 410.051.198-13, residente e domiciliada à Rua Correia de Lemos, n. 327, apto. 42, bairro Chácara Inglesa, na cidade de 
São Paulo, estado de São Paulo, CEP 04140-000;
MARCELLA DA COSTA MIRANDA SOUZA, brasileira, solteira, comunicadora, nascida em 28 de outubro de 1994, portadora da cédula de Identidade RG n. 
41.363.687-2 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n. 399.602.978-02, residente e domiciliada à Avenida Prefeito Francisco Ribeiro Nogueira, n. 2134, Condomínio 
Mosaico da Terra, Quadra 7, lote 18, bairro Mogi Moderno, na cidade de Mogi das Cruzes, estado de São Paulo, CEP 08717-490; e
LINA CLAUDIA MOREIRA GARRIDO HORA, brasileira, casada, mestre em comunicação, nascida em 30 de outubro de 1984, portadora da cédula de Iden-
tidade RG n. 44.661.406-3, inscrita no CPF sob o n. 316.909.338-01, residente e domiciliada à Rua General Julio Marcondes Salgado, n. 134, apto 32, bairro 
Campos Eliseos, cidade de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 01201-020
PRESENTES: Subscritores representando a totalidade do capital social subscrito, dispensada a publicação dos Editais de Convocação, de acordo com o § 
4º, do art. 123, da Lei nº 6.404/76.
MESA DIRETORA:
Presidente: HELENA GONÇALVES PRADO ALVES
Secretário: FABIANA RAMOS PEREIRA DOS SANTOS
ORDEM DO DIA:
a) Finalidade da Assembleia Geral;
b) Subscrição de ações;
c) Aprovação do Estatuto Social; e
d) Eleição da Diretoria.
DELIBERAÇÕES:
(i) Aberto os trabalhos, a Senhora Presidente esclareceu que a presente Assembleia Geral tem como finalidade a constituição de uma sociedade anônima, 
de capital fechado, regida pela Lei nº 6.404/76.
(ii) Preenchidos os requisitos preliminares de constituição, verificou-se que o Boletim de Subscrição a que alude o art. 85, da Lei nº 6.404/76, foi devidamente 
preenchido e o capital social de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) foi totalmente subscrito, cuja integralização se fez no ato e em moeda corrente nacional, sendo 
o valor subscrito depositado no Banco do Brasil S/A, na forma do art. 80, da Lei nº 6.404/76, que faz parte integrante da presente Ata (doc. I).
(iii) Assim, tendo sido cumpridos todos os requisitos preliminares da constituição da sociedade, a Senhora Presidente disse que tinha em mãos o projeto do 
Estatuto Social, que submetido à apreciação dos Subscritores foi aprovado por unanimidade com a seguinte redação:

PINE PR SOCIEDADE ANÔNIMA
ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração.
ARTIGO 1º A sociedade denomina-se PINE PR  SOCIEDADE ANÔNIMA, regendo-se pelo disposto neste Estatuto e na legislação aplicável, especialmente 
pela Lei 6.404/76, com as alterações promovidas pelas Leis 9.457/97 e 10.303/01.
ARTIGO 2º A sociedade tem sua sede e foro na cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, na rua Leo de de Oliveira, nº 3, sala 37, bairro centro, CEP 07021-
080 , podendo abrir filiais, agências ou representantes em qualquer localidade do País ou do exterior, mediante resolução da Diretoria.
ARTIGO 3º A sociedade tem por objeto a prestação de serviços auxiliares a empresas de comunicação, edição de jornais, livros e revistas, birô de serviços 
de informática, fornecimento de conteúdo e planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, serviços de assessoria de imprensa, 
promoção, organização, produção, agenciamento, programação e execução de eventos, bem como atividades de agência de publicidade e propaganda e 
atividades de apoio administrativo para outras empresas
ARTIGO 4º O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado.

CAPÍTULO II - Do Capital e das Ações
ARTIGO 5º O capital social totalmente subscrito e integralizado da sociedade é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em: (i) 19.000 (dezenove mil) ações 
ordinárias; e (ii) 1.000,00 (mil reais) preferenciais, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, todas nominativas, as quais poderão ser representadas por 
títulos múltiplos ou singulares, que serão assinados por dois diretores.
Parágrafo Primeiro: A sociedade poderá emitir novas ações preferenciais mediante deliberação de seus acionistas em Assembléia Geral Extraordinária, 
convocada especialmente para esse fim, mediante aprovação pela maioria do capital social, estabelecendo-se desde já as seguintes vantagens:
a) Prioridade no reembolso do capital, sem prêmio, na proporção de sua participação no capital, em caso de liquidação da sociedade;
b) Participação no lucro distribuído, bem como, nos aumentos de capital decorrentes de capitalização de reservas, em igualdade de condição com as ações 
ordinárias.
Parágrafo Segundo: A falta de distribuição de dividendos às ações preferenciais, por 03 (três) anos consecutivos, conferirá aos seus titulares o direito de voto 
nas Assembléias Gerais, direito esse que será mantido até que se estabeleça a distribuição e o pagamento de dividendos.
ARTIGO 6º A cada ação ordinária nominativa, subscrita e integralizada, corresponde um voto nas deliberações das Assembléias Gerais.
ARTIGO 7º O acionista que desejar alienar, no todo ou em parte, as ações de que seja titular, deverá primeiramente notificar os demais, por escrito, de sua 
intenção, esclarecendo o preço de venda e apresentando justificativa econômica do preço ofertado.
Parágrafo Primeiro: Por um período de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da notificação, os demais acionistas terão direito de preferência para aquisi-
ção das ações do ofertadas em proporção ao número de ações que possuírem em relação ao capital social, pelo preço e condições constantes da notificação.
Parágrafo Segundo: Na hipótese de qualquer acionista exercer parcialmente ou deixar de exercer seu direito de preferência, na forma do parágrafo anterior, 
os demais terão um período adicional de 15 (quinze) dias para manifestar a intenção de adquirir as ações restantes, observando sempre a proporção de cada 
um no capital social da sociedade.
Parágrafo Terceiro: Ao final do período global de 45 (quarenta e cinco) dias, e caso os acionistas tenham deixado de exercer, parcial ou totalmente, seu 
direito de preferência à aquisição das ações efetuadas, o acionista que promoveu a notificação poderá, durante 15 (quinze) dias seguintes, promover a venda 
das ações a terceiros, pelo mesmo preço e condições constantes da oferta.
Parágrafo Quarto: Encerrado o período previsto no parágrafo anterior sem que haja ocorrido a efetiva transferência das ações ofertadas, o acionista que 
desejar alienar suas ações deverá renovar o procedimento estabelecido com base nos parágrafos anteriores.
Parágrafo Quinto: A alienação das ações em desacordo com os procedimentos aqui previstos será nula, não produzindo qualquer efeito com relação à 
sociedade.
ARTIGO 8º A cada ação ordinária corresponderá um voto nas deliberações da Assembléia Geral.
ARTIGO 9º A sociedade poderá emitir cautelas, títulos ou certificados representativos de ações simples, que deverão ser assinados por dois diretores em 
conjunto.

CAPÍTULO III – Da Assembléia Geral
ARTIGO 10 A Assembléia Geral convocada na forma da lei, reunir-se-á uma vez por ano, no curso dos 04 (quatro) meses seguintes ao encerramento do 
exercício social, e extraordinariamente quando os interesses da sociedade a exigir.
Parágrafo Primeiro: A Assembléia Geral será convocada pelo Conselho de Administração, ou na forma da lei e do Estatuto, ou ainda, por qualquer Diretor 
nos casos em que existam assuntos de competência da Assembléia Geral pendente de deliberação, e o Conselho de Administração retarde a convocação 
da Assembléia por mais de 60 dias.
Parágrafo Segundo: Somente são admitidos na Assembléia Geral os titulares de ações, cujos nomes estejam inscritos no respectivo livro de registro, até 8 
(oito) dias antes da data da realização da Assembléia. Durante este período estão suspensos os registros de transferências no livro de registro.
Parágrafo Terceiro: As Assembléias serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração, e na ausência ou impossibilidade deste, pelo Vice-Pre-
sidente do Conselho ou pelo Diretor, na forma da lei, que convidará um dos presentes para servir como Secretário.
Parágrafo Quarto: Na ausência do Presidente, do Vice-Presidente ou do Diretor, na hipótese legal, a Assembléia será presidida por qualquer dos acionistas 
escolhido pela maioria dos presentes.
ARTIGO 11 A Assembléia Geral terá as atribuições e quorum definidos na forma da Lei, ressalvada as hipóteses abaixo, onde será necessária aprovação 
mediante quorum qualificado, pela maioria do capital social votante:
a) Modificação do Estatuto Social e das demais disposições deste instrumento;
b) Transformação do tipo societário, cisão, fusão ou incorporação;
c) Aquisição, constituição de gravame e/ou alienação de qualquer participação societária detida pela sociedade em qualquer outra sociedade, negócios, 
consórcios ou empreendimento, bem como sua retirada dos mesmos;
d) Distribuição de dividendos acima do percentual previsto neste Estatuto;
e) Abrir escritórios e filiais em qualquer parte do território nacional e no exterior;
f) Participação em consórcios ou no capital de outras sociedades na qualidade de
consorciada, sócia, cotista ou acionista;
g) Compra de equipamentos para o ativo permanente e/ou investimentos, não previstos no orçamento anual com valor superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão 
de reais);
h) Analisar e aprovar a contratação de empréstimos bancários que resultem em aumento de endividamento da sociedade acima de 50% da dívida existente;
i) Aquisição das ações de sua emissão, para efeito de cancelamento ou permanência em sua tesouraria para posterior alienação;
j) Adoção da forma escritural, para as suas ações através da abertura de conta de depósito em nome de seus titulares, em instituição financeira autorizada;
k) Autorizar a alienação de bens do ativo permanente, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros; e
l) Prioridade no reembolso do capital, sem prêmio, na proporção de suas participação no capital, em caso de liquidação da sociedade, sem prejuízo das 
prerrogativas estabelecidas aos acionistas titulares de ações preferenciais, conforme estabelecido neste Estatuto.

CAPÍTULO IV - Da Administração da Sociedade
ARTIGO 12 A sociedade será administrada por uma Diretoria de acionistas ou não, e será composta de 2 (dois) membros, sendo um Diretor Presidente e um 
Diretor Vice-Presidente, com mandado de 3 (três) anos, permitida a reeleição.
ARTIGO 13 No caso de ausência ou impedimento temporários, os Diretores substituir-se-ão mutuamente.
Parágrafo Primeiro: Os Diretores permanecerão nos respectivos cargos e no pleno exercício de suas funções até que seus sucessores sejam empossados, 
exceto em casos de renúncia ou destituição.
Parágrafo Segundo: Os Diretores serão investidos nos seus cargos mediante termo lavrado e assinado no livro de Atas de Reunião de Diretoria, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias contados de sua eleição.
ARTIGO 14 Nas hipóteses de ausência ou impedimento definitivo de qualquer Diretor ou mesmo correndo renúncia de tal cargo será eleito novo Diretor por 
Assembleia Geral, dentro de 15 (quinze) dias a contar do evento que originou a sua ausência ou impedimento, cuja gestão terminará no prazo de gestão do 
anterior substituído.
ARTIGO 15 Compete ao Diretor Presidente, isoladamente, administrar todos os negócios sociais, representando a sociedade ativa e passivamente, com os 
mais amplos, gerais e ilimitados poderes, em juízo ou fora dele, inclusive perante as repartições públicas federais, estaduais e municipais e outras entidades 

de direito público, praticar, enfim, todos e quaisquer atos que julgar necessários para o bom andamento dos negócios sociais, inclusive compra e venda de 
bens imóveis ou alienação de bens do ativo imobilizado, independentemente de autorização da Assembleia Geral.
ARTIGO 16 Compete ao Diretor Vice-Presidente substituir o Diretor Presidente, e vice-versa, nas suas ausências e impedimentos, que deverão ser registra-
das no livro de Atas das Reuniões de Diretoria.
ARTIGO 17 As procurações deverão ser assinadas pelo Diretor Presidente, especificando-se, claramente, os poderes e deverão estabelecer os prazos 
conferidos aos mandatários, com exceção aos mandatos para atuação em juízo.
ARTIGO 18 A remuneração dos membros da Diretoria será fixada pela Assembleia Geral.

CAPÍTULO V – Do Conselho Fiscal
ARTIGO 19 A Sociedade poderá possuir um Conselho Fiscal de caráter não permanente, composto de 3 (três) membros efetivos e de 3 (três) membros 
suplentes, que somente será instalado por deliberação da Assembléia Geral, nos casos previstos em lei.
Parágrafo Único: A Assembléia Geral que deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal, deverá também eleger seus membros e fixar a sua respectiva 
remuneração.

CAPÍTULO VI - Do Ano Social, das Demonstrações Financeiras e distribuição de Lucros.
ARTIGO 20 O exercício social inicia-se a 1º de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada ano.
ARTIGO 21 Ao final de cada exercício social serão elaboradas as Demonstrações Financeiras, com levantamento do Balanço Patrimonial exigidos por lei, os 
quais serão submetidos à deliberação da Assembléia Geral juntamente com a proposta de destinação dos Lucros do Exercício.
Parágrafo Único - A Sociedade poderá levantar balanços intermediários e, com base nos mesmos, distribuir antecipadamente os lucros, se recomendado 
pelo Conselho de Administração e autorizado pela Assembléia Geral, observando-se as previsões legais e melhores práticas de governança coorporativa .
ARTIGO 22 Apurado o resultado do exercício social e feitas as necessárias deduções legais de prejuízos acumulados, e provisões para imposto sobre a 
renda, conforme disposto no art. 189 da Lei n° 6.404/76, o lucro obtido deve ter a seguinte destinação:
a) 5% (cinco por cento) do lucro líquido para constituição do Fundo de Reserva Legal, até o limite de 20% (vinte por cento) do Capital Social; e
b) A Companhia deve distribuir obrigatoriamente como dividendo, em cada exercício social, 10% (dez por cento) do lucro líquido do exercício ajustado nos 
termos do artigo n° 202 da Lei n° 6.404/76.
Parágrafo Primeiro: O pagamento dos dividendos das ações preferenciais observará o disposto neste Estatuto respeitando-se o privilégio instituído em 
detrimento da regra geral prevista neste artigo.
Parágrafo Segundo: A Assembléia Geral deve decidir sobre a destinação do lucro remanescente.
Parágrafo Terceiro: A Assembléia Geral poderá determinar o pagamento de juros sobre o Capital Próprio, imputando-se o valor líquido dos juros pagos ou 
creditados ao valor do dividendo obrigatório, prevista na alínea “b” acima.

CAPITULO VII – Dissolução e Liquidação da Sociedade
ARTIGO 23 A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou neste Estatuto, devendo a forma da liquidação ser estabelecida pela Assembléia 
Geral, que designará o liquidante e o Conselho Fiscal que funcionará durante a liquidação.

CAPÍTULO VIII - Foro
ARTIGO 24 Elege-se o foro central da Comarca de Guarulhos, SP, para a execução da sentença arbitral ou para dirimir quaisquer controvérsias futuras 
decorrentes da arbitragem, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CAPÍTULO X – Disposições Finais
ARTIGO 25 Os valores expressos em moeda corrente, mencionados neste Estatuto Social deverão ser corrigidos mensalmente pelo IGP-M, medido pela 
Fundação Getúlio Vargas, ou na ausência deste, dar-se-á preferência ao uso do IPCA, medido pelo Instituto Brasileiro de Geografia Estatística (IBGE) ou por 
outro que venha a substituí-los.
ARTIGO 26 Os casos omissos no presente Estatuto serão regidos pela legislação em vigor pertinente à matéria.

-XI-
Uma vez aprovado o Estatuto Social, foi efetuada a eleição dos DIRETORES, verificando o SEGUINTE:
DIRETOR PRESIDENTE: Helena Gonçalves Prado Alves, já qualificada.
DIRETOR VICE-PRESIDENTE: Fabiana Ramos Pereira dos Santos .

-XII- 
Após a eleição, a Assembleia fixou os honorários mensais da Diretoria até o limite máximo permitido pela legislação do Imposto de Renda.

-XIII-
Os Diretores eleitos declaram que não inclusos em qualquer penalidade de lei que os impeçam de exercer a atividade mercantil.

-XIV-
Quanto ao funcionamento do Conselho Fiscal, dada a sua facultatividade, a Assembleia deliberou pela sua não instalação.
ENCERRAMENTO:
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como ninguém se manifestou, declarou suspensos 
os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata, que após lida e aprovada, vai assinada por todos os subscritores.

São Paulo, 12 de agosto de 2021.
Helena Gonçalves Prado Alves - Presidente

Fabiana Ramos Pereira dos Santos  - Vice-Presidente
Subscritores:

Helena Gonçalves Prado Alves
Ivan Pinto Netto

Erika Coradin Giordano Vanes
Bruna Helena Mendes Kalaes

Fabiana Ramos Pereira dos Santos
Leticia Souza Senatti

Mariana Gonçalves Riccioppo
Juliana Luiz Tamdjian

Marcella da Costa Miranda Souza
Lina Claudia Moreira Garrido Hora

Visto do advogado
Walter Carvalho Monteiro Britto

OAB/MG no 111.181

PINE PR JORNALISMO SOCIEDADE ANÔNIMA
BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO

Subscrição de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), efetuada pelos subscritores na constituição do capital social da empresa PINEAPPLE HUB JORNALISMO SO-
CIEDADE ANÔNIMA – em organização, com emissão de 20.000 (mil) ações, sendo 19.000 (dezenove mil) ações ordinárias e 1.000 (mil) ações preferenciais.

Subscritores
Ações

Em moeda 
Nacional

Ordinárias Preferências Valor em Reais
HELENA GONÇALVES PRADO ALVES, brasileira, casada, publicitária, portadora da Cédula de Identidade RG 
n. 43.939.333-4 SSP/SP e inscrita no CPF sob o n. 324.845.168-86, residente e domiciliada à Rua Apinajes, n. 
445, apto. 31, bairro Vila Pompéia, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 05017-000.

19.000 820 19.820,00

IVAN PINTO NETTO, brasileiro, solteiro, jornalista, nascido em 17 de março de 1986, portador da Cédula de 
Identidade RG n. 30.607.784-57 SSP/RS, inscrito no CPF sob o n. 014.912.170-90, residente e domiciliado 
à Rua Aimberê, n. 1.283, apto. 122, bairro Perdizes, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 
05018-011

20 20,00

ERIKA CORADIN GIORDANO VANES, brasileira, casada, jornalista, nascida em 01 de maio de 1978, porta-
dora da Cédula de Identidade RG n. 30.115.518-5 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n. 271.869.078-06, residente 
e domiciliada à Rua Padre Machado, n. 584, apto. 74, bairro Vila Mariana, na cidade de São Paulo, estado de 
São Paulo, CEP 04127-001

0 20 20,00

BRUNA HELENA MENDES KALAES, brasileira, solteira, jornalista, nascida em 22 de abril de 1984, portadora 
da Cédula de Identidade RG n. 30.935.301-4 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n. 326.642.378-02, residente e 
domiciliada à Rua Voluntários da Pátria, n. 3.147, bairro Santana, na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, CEP 02402-000

0 20 20,00

FABIANA RAMOS PEREIRA DOS SANTOS, brasileira, casada, engenheira química, nascida em 26 de julho 
de 1985, portadora da Cédula de Identidade RG n. 33.488.101-8 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n. 336.116.248-
37, residente e domiciliada à Estrada Municipal Walter Steurer, n. 684, casa 4, Condomínio Modernitá, bairro 
Granja Viana, na cidade de Cotia, estado de São Paulo, CEP 06710-500

0 20 20,00

LETICIA SOUZA SENATTI, brasileira, casada, jornalista, nascida em 01 de outubro de 1994, portadora da 
Cédula de Identidade RG n. 49.099.058-7 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n. 448.588.778-25, residente e do-
miciliada à Tv. Noemia Retz da Silva, n. 73, bairro Vila Alto de Santo André, na cidade de Santo André, estado 
de São Paulo, CEP 09240-510

0 20 20,00

MARIANA GONÇALVES RICCIOPPO, brasileira, solteira, comunicadora, nascida em 02 de fevereiro de 1991, 
portadora da Cédula de Identidade RG n. 38.135.595-0 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n. 410.500.878-10, 
residente e domiciliada à Rua Roque de Morais, n. 340, bloco Rondônia, apto. 23, bairro Limão, na cidade de 
São Paulo, estado de São Paulo, CEP 02721-031

0 20 20,00

JULIANA LUIZ TAMDJIAN, brasileira, solteira, comunicadora, nascida em 13 de agosto de 1991, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.48.672.144-2 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n. 410.051.198-13, residente e 
domiciliada à Rua Correia de Lemos, n. 327, apto. 42, bairro Chácara Inglesa, na cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo, CEP 04140-000

0 20 20,00

MARCELLA DA COSTA MIRANDA SOUZA, brasileira, solteira, comunicadora, nascida em 28 de outubro de 
1994, portadora da cédula de Identidade RG n. 41.363.687-2 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n. 399.602.978-02, 
residente e domiciliada à Avenida Prefeito Francisco Ribeiro Nogueira, n. 2134, Condomínio Mosaico da Terra, 
Quadra 7, lote 18, bairro Mogi Moderno, na cidade de Mogi das Cruzes, estado de São Paulo, CEP 08717-490

0 20 20,00

LINA CLAUDIA MOREIRA GARRIDO HORA, brasileira, casada, mestre em comunicação, nascida em 30 de 
outubro de 1984, portadora da cédula de Identidade RG n. 44.661.406-3, inscrita no CPF sob o n. 316.909.338-
01, residente e domiciliada à Rua General Julio Marcondes Salgado, n. 134, apto 32, bairro Campos Eliseos, 
cidade de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 01201-020

0 20 20,00

Totais 19.000 1.000 20.000,00
São Paulo, 12 de agosto de 2021.

Subscritores do Boletim de Subscrição:
Helena Gonçalves Prado Alves

Ivan Pinto Netto
Erika Coradin Giordano Vanes
Bruna Helena Mendes Kalaes

Fabiana Ramos Pereira dos Santos
Leticia Souza Senatti

Mariana Gonçalves Riccioppo
Juliana Luiz Tamdjian

Marcella da Costa Miranda Souza
Lina Claudia Moreira Garrido Hora
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